
Câmara de Vereadores de Pindamonhangaba
Estado de São Paulo

PN 5567

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N° /2023

Concede o Diploma RÔMULO CAMPO D'ARACE.

A Câmara de Vereadores de Pindamonhangaba, no uso de suas atribuições

legais, aprova o seguinte Projeto de Lei:

Art. 1° Fica concedido o Diploma RÔMULO CAMPO D'ARACE ao Sr. Altair

Fernandes  Carvalho  por  relevante  contribuição  para  a  literatura  do  Município  de

Pindamonhangaba.

Art. 2° A entrega da homenagem de que trata o artigo anterior ocorrerá em

data a ser agendada pelo autor do projeto.

Art. 3° As despesas decorrentes da execução do presente Decreto Legislativo

correrão por conta de dotações próprias do orçamento vigente.

Art. 4° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação

Sala das Sessões, em 01 de setembro de 2023.

JOSÉ CARLOS GOMES - CAL
Vereador - PREP 

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº 15/2023
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Pindamonhangaba, 01 de setembro de 2023 

 

 

Ofício 001/2023 APL 

 

 

À 

Câmara de Vereadores de Pindamonhangaba 

Atenção: Vereador José Carlos Gomes – Cal 

 

Ref.:  Decreto Legislativo n° 17/2022, Indicação de nome. 

 

Cumprimentando-o pelo presente, atendendo determinação da presidente desta instituição, 

Sra. Ana Maria Correa Guimarães Iadeluca, e cumprindo o estabelecido nos termos do 

Decreto Legislativo acima referenciado, que “Institui o Diploma RÔMULO CAMPOS 

D’ARACE”, esta Academia encaminha à V. Exa. a indicação do nome do jornalista e 

Acadêmico ALTAIR FERNANDES CARVALHO para receber o Diploma neste ano de 2023. 

 

O indicado é pindamonhangabense, jornalista e historiador que, ao longo da sua carreira 

profissional de 35 anos no jornal Tribuna do Norte, desde 1986, Altair Fernandes Carvalho 

assina a coluna semanal de artigos sobre a história de Pindamonhangaba, de página inteira 

colorida, desde o ano do Tricentenário de Pindamonhangaba (2005) e permanece até nossos 

dias.  

 

Debruçou-se sobre a ampla e densa historiografia desta Cidade Princesa, trazendo à público 

matérias e notícias do maior interesse da população, que extrapolam os limites geográficos 

de Pindamonhangaba, constituindo assim, um acervo magnífico sobre os três séculos da 

nossa História. 

 

O valor de seu trabalho em prol da memória e da história de sua cidade natal, valeu-lhe o 

notório reconhecimento do Instituto de Estudos Valeparaibanos com a entrega da Distinção 

Cultural “Paulo Camilher Florençano” (2009), a outorga da Câmara Municipal de 

Pindamonhangaba com a 1ª Comenda de Mérito “Athayde Marcondes” (2013) e, também, 

Cartão de Prata da Academia Pindamonhangabense de Letras (2013). 

 

Acadêmico, ocupando a Cadeira Titular nº 20 desta Academia, cujo Patrono é o Embaixador 

Pedro Leão Veloso Neto, escritor, poeta, e trovador, é autor de duas obras: “O menino 

soltando pipa” e “Voo Inaugural: poesia à oito mãos”. 
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É poeta consagrado em concursos literários, no Festipoema Festival de Poemas de 

Pindamonhangaba, dentre outros -, tendo participado de várias antologias de poesia, 

crônicas e contos no Vale do Paraíba.   

 

No prelo está sua grande obra: “A história da Tribuna do Norte”, fruto de uma década de 

pesquisa, a ser publicada em 2023. O jornal nascido nos tempos imperiais (1882), é em 

antiguidade, o jornal Tribuna do Norte de Pindamonhangaba o primeiro periódico do interior 

paulista e de todos os outros estados, o segundo do Estado de São Paulo e o sexto do Brasil.  

 

Acompanham este ofício, a documentação pessoal do indicado e suas respectivas certidões. 

 

Reiterando nossos votos de estima e consideração, subscrevemo-nos, 

 

Atenciosamente. 

 

 

 

JOSÉ LUIZ GÂNDARA MARTINS 

ACADEMIA PINDAMONHANGABENSE DE LETRAS 

Diretor de Comunicação 
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